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ERRATA

O  Excelentíssimo  Sr.  VULMAR  DE  ARAÚJO  COÊLHO
JUNIOR, Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, no exercício
da função correicional, verificou que na Ata de Correição Ordinária realizada
na Vara do Trabalho de Buritis, no período de 26 a 27.11.2008, página 1,
linhas 11 a 13, onde se lê: 

“pelos  servidores:   Izautonio  da  Silva  Machado  Júnior,
Leonardo da Silva Valério, Luciana Taira, Maria Tereza da Silva Corrêa e
Martha Emanuella Lima Cruz de Nazath”.

Leia-se:

“pelos  servidores:   Izautonio  da  Silva  Machado  Júnior,
Leonardo da  Silva  Valério,  Luciana  Taira,  Maria  Tereza  da  Silva  Corrêa,
Martha Emanuella Lima Cruz de Nazath, José Corsino de Carvalho Baptista
Junior e Denize Aline Saldanha”.

Publique-se.

Porto Velho, 28 de novembro de 2008.

VULMAR DE ARAÚJO COÊLHO JUNIOR
   Juiz do TRT-14ª, por delegação, em função correicional
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